
Estado de São Paulo

N° I~====================================~E M E N D AN° l' -L-a o P L 3 O O/ 2 O 1 1

D ADITIVA D SUPRESSIV A D RESTRITIV AD MODIFICATIVA

Os incisos I a VI do art. 4° do PL n" 300/2011, passam a ter a
seguinte redação:

Art. 4° ".

I - em imóveis com área de até 125 m-; R$ 62,00;

II - em imóveis com área entre 125,01 e 250,00 m-; R$157,00;

III - em imóveis com área entre 250,01 e 500,00 m2: R$ 250,00;

N - em imóveis com área entre 500,01 e 1.000 m2: R$ 375,00;

v - em imóveis com área entre 1.001 e 10.000 m-; R$ 1.000,00;

VI - em imóveis com área superior a 10.000 m-; R$ 2.000,00.
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Este impresso foi confeccionado
com papel 100% recidado.


